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O Senhor LUIZ ANTDNIO DE MOURA, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sio conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária MARIA DE LOUROES LORENA 
VIER, Diretor Escolar, Efetivo, Padrão "K", lotada no Depart^ 
mento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 90 ( no
venta) dias de licença para tratamento de saude, a partir de 
15 de setembro de 1982, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o nS 4.154 de 16 de setembro de 1982, que re
cebeu o seguinte despacho: ••Deferido”, face ã informação do 
Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P«M« de Lorena, 17 de setembro de 1962*
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LUI^ ANĴ DN̂ I-ü DE MOURA 
Pxefeitív— mnicipal «

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 17 de setembro de 1982.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
= Diretor Técnico de Serviços Gerais


